
Barra do Guarita  
Rio Grande do Sul - RS 
 
Histórico 
 
           Consta que a colonização de São Gabriel se deu nos primórdios do século XX, quando ali se 
estabeleceram famílias provenientes da região das Missões e do Planalto. Assim, a margem do rio da 
Várzea foi a primeira a ser colonizada e onde se estabeleceram aventureiros como Daniel Poncio.  
           Nas margens do Rio do mel, estabeleceram-se posseiros vindos de Soledade, entre eles, Pedro 
Vieira, João Vieira, chico dos Santos e outros, constituindo o povoado que hoje se chama Sangão. 
Alguns moradores passaram a dedicar-se a duas atividades: agricultura e extração mineral, 
principalmente a ametista, enquanto outros,  permaneciam em somente uma delas.  
           Uma característica do povo de São Gabriel é a sua religiosidade. Com a absoluta 
predominância de católicos, o povoado foi denominado com um topônimo extraído da fé dos 
primeiros habitantes, tendo sido proposto e aprovado o nome de Arcanjo São Gabriel.  
           Com a emancipação, visto que já existia o município de São Gabriel na Região da Campanha, 
tornou-se impretiosa a alteração do nome, quando então a cidade passou a chamar-se "Ametista do 
Sul", em reconhecimento à principal fonte de riqueza oferecida pela natureza: a ametista.  
           Em 1945, começaram a chegar mais e mais famílias que se dedicaram inicialmente, à 
derrubada de matas para o plantio de milho, feijão e fumo. Cum surpresa constaram que a região 
possuía uma grande riqueza natural: a pedra preciosa. A maior dificuldade, contudo, era a 
comercialização, pela falta de acesso a outros centros e em virtude do isolamento provocado pelos 
dois rios (da Várzea e do Mel), um de cada lado, com muito esforço chegava-se, atarvés de pequenos 
cargueiros ou no lombo de cavalos, aos pontos de comercialização. 
 
Gentílico: barra-guaritense 
 
Formação Administrativa 
 
 Distrito criado com a denominação de Barra do Guarita, pela lei municipal nº 320, de 31-10-
1963, subordinado ao município de Tenente Portela. 
           Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o distrito de Barra do Guarita, figura no 
município de  Tenente Portela. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1991.  
           Elevado à categoria de município com a denominação de Barra do Guarita, pela lei estadual nº 
9572, de 20-03-1992, desmembrado do município de Tenente Portela. Sede no antigo distrito de 
Barra do Guarita. Constituído do distrito sede. Instalado em 01-01-1993.  
           Em divisão territorial datada de 1995, o município é constituído do distrito sede.  
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.  


